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                Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      

  

  
PORTARIA Nº. 14 DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre 
RETIFICAÇÃO do RG e 
CPF, constante na 
portaria nº 03 de 06 de 

janeiro de 2025 e dá 
outras providências”. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de corrigir o número do RG e CPF  

constante na Portaria nº 03 de 06 de janeiro de 2025;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica RETIFICADO o número do RG e CPF de SIDNEI TRINDADE 

DA SILVA  constante na Portaria nº 03 de 06 de janeiro de 2025, publicado 

no Diário Oficial que passa a ser o RG n° 07.136.164-23 SSP/BA e CPF n° 

280.280.228-39 em substituiçãoo ao número anteriormente informado RG n° 

14.935.271-93 SSP/BA e CPF nº 038.530.345-94. 

 
Art. 2º - Permaneçam inalterados as demais disposições da Portaria nº 03 

de 06 de janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 7 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia                                       
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                Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      

 

 

 
PORTARIA Nº. 15 DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre nomeação do cargo 

de TESOUREIRA na forma que 
indica e dá outras 
providências”. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de TESOUREIRA, do Município 

de Baixa Grande-Ba para a continuidade das atividades do órgão; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica nomeada IVANEIDE SILVA MELO portadora do documento 

de identidade nº 0301930287 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 521.465.965-

20, para exercer o cargo de TESOUREIRA. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - A presente portaria deverá ser publicada na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixada em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 7 de 
JANEIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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